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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 2º A Codevasf terá sede e foro no Distrito Federal e atuação: 

I – na bacia hidrográfica do rio São Francisco, que deu origem ao 

nome da Companhia; 

II – nas seguintes bacias hidrográficas dos Estados de Alagoas, do 

Amapá́, da Bahia, do Ceará, de Goiás, do Maranhão, de Mato Grosso, 

de Minas Gerais, do Pará, de Pernambuco, do Piauí́, de Sergipe, do 

Tocantins e do Distrito Federal: 

a) Araguari (AP);  

b) Araguari (MG);  

c) Gurupi; 

d) Itapecuru; 

e) Itapicuru; 

f) Jequiá; 

g) Jequitinhonha; 

h) Mearim; 

i) Mucuri; 

j) Mundaú; 

k) Munim; 

l) Paraguaçu; 

m) Paraíba; 

n) Pardo; 

o) Parnaíba; 

p) Pericumã; 

q) Real; 

r) Tocantins; 

s) Turiaçu; 

t) Una; 

u) Vaza-Barris; 

III – nas demais bacias hidrográficas e litorâneas dos seguintes 

Estados:  

a) Alagoas; 

b) Amapá; 

c) Amazonas; 

d) Bahia; 

e) Ceará; 

f) Goiás; 

g) Maranhão; 

h) Minas Gerais; 

i) Paraíba; 

j) Pernambuco; 

k) Piauí; 

l) Rio Grande do Norte; 
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m) Roraima; 

n) Sergipe. 

§ 1º 

.......................................................................................................... 

§ 2º A Codevasf poderá, se houver prévia dotação orçamentária, 

instalar e manter no País órgãos e setores de operação e                    

representação.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 4 de dezembro de 2020. 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.088, DE 16 DE JULHO DE 1974 
Dispõe sobre a criação da Companhia de 

Desenvolvimento do Vale do São Francisco - 

CODEVASF - e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar, nos termos do Artigo 5º inciso II, 

do Decreto-lei número 200, de 25 de fevereiro de 1967, e do Art. 5º do Decreto-lei nº 900, de 

29 de setembro de 1969, a Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco - 

CODEVASF, como empresa pública vinculada ao Ministério do Interior.  

Art. 2º A Codevasf terá sede e foro no Distrito Federal e atuação nas bacias 

hidrográficas dos rios São Francisco, Parnaíba, Itapecuru, Mearim, Vaza-Barris, Paraíba, 

Mundaú, Jequiá, Tocantins, Munim, Gurupi, Turiaçu, Pericumã, Una, Real, Itapicuru, 

Paraguaçu, Araguari (AP), Araguari (MG), Jequitinhonha, Mucuri e Pardo, nos Estados de 

Alagoas, do Amapá, da Bahia, do Ceará, de Goiás, do Maranhão, de Mato Grosso, de Minas 

Gerais, do Pará, de Pernambuco, do Piauí, de Sergipe e do Tocantins e no Distrito Federal, bem 

como nas demais bacias hidrográficas e litorâneas dos Estados de Alagoas, do Amapá, da Bahia, 

do Ceará, de Goiás, do Maranhão, da Paraíba, de Pernambuco, do Piauí, do Rio Grande do 

Norte e de Sergipe, e poderá, se houver prévia dotação orçamentária, instalar e manter no País 

órgãos e setores de operação e representação. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 14.053, de 8/9/2020) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 12.040, de 1/10/2009) 

Art. 3º A CODEVASF será regida por esta Lei, pelos Estatutos a serem aprovados 

por decreto, no prazo de noventa dias da data da publicação desta Lei, e pelas normas de direito 

aplicáveis.  

Art. 4º A Codevasf tem por finalidade o aproveitamento, para fins agrícolas, 

agropecuários e agroindustriais, dos recursos de água e solo das bacias hidrográficas que 

compõem sua área de atuação, diretamente ou por intermédio de entidades públicas e privadas, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14053-8-setembro-2020-790610-publicacaooriginal-161443-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14053-8-setembro-2020-790610-publicacaooriginal-161443-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12040-1-outubro-2009-591438-veto-116521-pl.html
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com a promoção do desenvolvimento integrado de áreas prioritárias e a implantação de distritos 

agroindustriais e agropecuários, com possibilidade, para esse efeito, de coordenar ou executar, 

diretamente ou mediante contratação, obras de infraestrutura, particularmente de captação de 

água, para fins de irrigação, de construção de canais primários ou secundários, e também obras 

de saneamento básico, eletrificação e transportes, conforme plano diretor, em articulação com 

os órgãos federais competentes. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.702, de 

6/8/2018) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13702-6-agosto-2018-787035-publicacaooriginal-156102-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13702-6-agosto-2018-787035-publicacaooriginal-156102-pl.html
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